
DECRETO Nº 12.370, DE 20 DE MARÇO DE 2025.

                                                                ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito  Municipal  de Santa Cruz do Sul,  usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 5º, da Lei nº 9.808, de 23 de
dezembro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º É aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.472.980,66 (um
milhão e quatrocentos e setenta e dois mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e seis
centavos),  com o objetivo de atender as despesas do orçamento em execução, conforme
as dotações a seguir especificadas:

02.01.04.122.0002.2003 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

03.01.04.122.0002.2004 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO
3.1.90.11.00.00.00.00.1500
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

05.01.04.121.0002.2007
MANUT DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA
3.3.90.46.00.00.00.00.1500
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 41.679,67
0000001 0001-RECURSO LIVRE

08.01.26.122.0002.2014 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
3.1.90.04.00.00.00.00.1500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO..............................................R$ 200.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

09.01.26.452.0043.0018 
SUBSÍDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO
3.3.60.45.00.00.00.00.2500 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS.........................................................................R$ 425.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.17.511.0028.2163 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE REDES HÍDRICAS
3.3.90.46.00.00.00.00.1500 
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 21.824,00



0000001 0001-RECURSO LIVRE

16.02.13.392.0020.0037 
CHAMADA PÚBLICA – EDITAL CULTURA
3.3.90.48.00.00.00.00.2759 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA..................................R$ 105.000,00
0000104 1100-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

18.01.16.122.0002.2502 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE HABITAÇÃO
3.3.90.46.00.00.00.00.1500 
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 38.084,99
0000001 0001-RECURSO LIVRE

19.01.04.122.0002.2504
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.00.00.00.1500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..........................R$ 100.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

20.01.04.122.0045.2583 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
3.1.90.04.00.00.00.00.1500
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO..............................................R$ 218.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ...............................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.1.90.94.00.00.00.00.1500 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS........................................R$ 26.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.46.00.00.00.00.1500 
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 47.392,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

21.01.18.122.0002.2585 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL
3.1.90.04.00.00.00.00.1500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO................................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 50.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.472.980,66



Art. 2º Servirá de recurso para as suplementações no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:

08.01.26.122.0002.2014 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 200.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

3.3.90.46.00.00.00.00.1500
AUXILIO-ALIMENTACAO..................................................................................R$ 127.156,66
0000001 0001-RECURSO LIVRE

09.01.06.182.0006.2470 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 200.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

14.01.20.122.0002.2149 
MANUTENÇÃO DA SEC.MUN.AGRICULTURA
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 126.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

15.01.18.122.0002.2162 
MANUTENÇÃO DA SMASS
3.3.90.46.00.00.00.00.1500
AUXILIO-ALIMENTACAO....................................................................................R$ 21.824,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

16.02.13.392.0020.0037 
CHAMADA PÚBLICA – EDITAL CULTURA
3.3.50.43.00.00.00.00.2759 
SUBVENCOES SOCIAIS....................................................................................R$ 50.000,00
0000104 1100-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.60.45.00.00.00.00.2759 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS ..........................................................................R$ 55.000,00
0000104 1100-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

17.01.04.122.0002.2466 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
3.1.90.11.00.00.00.00.1500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..............................R$ 268.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

SUBTOTAL ...................................................................................................  R$ 1.047.980,66



b) Parte do superávit financeiro existente em 31 de dezembro de 2024, conforme de-
monstrativo em anexo, fonte de recurso e montante:

0500.0000001 RECURSO LIVRE - SUPERÁVIT...............................................R$ 425.000,00

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 425.000,00

TOTAL ..........................................................................................................  R$ 1.472.980,66

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 18 de março de 2025.

SÉRGIO IVAN MORAES
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MATHEUS LUÍS FERREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão


